
 

1º TERMO ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE  TRABALHO 202 3  
 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E CONGÊNERES DO ESTADO DE  MINAS GERAIS 
–  FECOMERCIÁRIOS MG ,  CNPJ  nº  17.219.585 /0 001 -3 8,  neste  ato  representada por  seu  
Pres idente,  LEVI  FERNANDES PINTO ,  
 
E  
 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE  BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE  MINAS GERAIS  –  
FECOMÉRCIO MG ,  CNPJ  nº  17.271.982 /000 1 -59,  n este  ato representada por  seu Pres i dente,  
NADIM ELIAS DONATO FILHO ,  
 
ce lebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃ O COLETIVA DE  TRABALHO ,  es t ipulando  as  
condições  de trabalho previs tas  nas  c láusulas  seguintes :  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E  DATA -BASE  
As  partes  f ixam a v igência do presente T ermo Adit ivo no per íodo de 1º de janeiro  de 2023 a  
31 de dezembro  de 2023  e  a  data -base da categor i a  em 1º de janeiro .  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
O presente Termo Adit ivo a Convenção Coletiva  de Trabalho abrangerá a(s )  categor ia(s )  
econômica  –  comérc io  –  e  prof iss ional  –  comerc iários  –  que,  v incu ladas ao  p lano  da  CNC e 
CNTC, respect ivamente (quadro  a  que se refere o art .  577,  da  CLT) ,  estejam inorganizadas 
em s ind icatos ,  com abrangência terr itor ia l  em Abre Campo, Acaiaca,  Água Boa,  Aguani l ,  
Águas Vermelhas,  Aiuruoca,  Alagoa,  Al f redo  Vasconcelos,  Alto  Caparaó,  Alto  Jequitibá,  Alto 
R io  Doce,  Alvarenga,  Alv inópol is ,  Amparo  do  Serra ,  Andrelândia ,  Angelândia ,  Antônio 
Carlos,  Antônio  Dias,  Antônio  Prado de Minas,  Araçaí ,  Arac i taba,  Arant ina,  Araponga, 
Araporã ,  Aricanduva,  Bambuí ,  Bandeira ,  Barão de Monte Alto ,  Barra  Longa,  Belmiro  Braga, 
Belo  Oriente,  Beri lo ,  Beriza l ,  Bertópol is ,  Bias  Fortes,  Bicas,  Bocaina  de Minas,  Bom Jard im 
de Minas,  Bom Jesus  do  Galho,  Bom Sucesso ,  Bonfim, Bonito de Minas,  Braúnas,  Bugre,  
Buri t izeiro ,  Cachoeira  de Pajeú ,  Ca iana,  Camacho, Campo Azu l ,  Campos Altos,  Cana Verde,  
Candeias,  Cantagalo ,  Caparaó,  Caput ira ,  Cara í ,  Carangola ,  Carbonita ,  Carmésia ,  Carmo de 
Minas,  Carmo do  Cajuru ,  Carmópol is  de Minas,  Carrancas,  Carvalhópol is ,  Carvalho s,  Cascalho 
R ico ,  Catuti ,  Chácara,  Chalé,  Chapada do Norte,  Ch iador,  Claraval ,  Co luna, Comerc inho, 
Conceição  de Ipanema, Conceição  do  Pará,  Conceição  do  R io  Verde,  Cônego  Marinho, 
Cord is lândia ,  Coronel  Murta,  Coronel  Pacheco,  Córrego  Fundo, Córrego  Novo, C outo  de 
Magalhães de Minas,  Crisó l i ta ,  Cr ista is ,  Cr ist ina,  Cruc i lândia ,  Cruz í l ia ,  Curra l  de Dentro , 
Descoberto ,  Desterro  do  Melo ,  Diogo  de Vasconcelos,  Dion ís io ,  Div ino,  Div ino lândia  de 
Minas,  Div isa  Alegre,  Div isa  Nova,  Div isópol is ,  Dom Joaquim, Dom Si lvé rio ,  Dom Viçoso, 
Dores  de Guanhães,  Doresópol is ,  Durandé, Entre Fo lhas,  Espera  Fel iz ,  Estrela  Dalva,  Estrela 
do  Su l ,  Eugenópol is ,  Ewbank da  Câmara,  Fama, Faria  Lemos,  Fel íc io  dos Santos,  Fel isburgo,  
Fervedouro,  Floresta l ,  Franc isco  Badaró,  Franc iscópol is ,  Frei  Lagonegro ,  Fronteira  dos Vales,  
Fruta  de Leite,  Fun i lândia ,  Gameleiras,  Goianá,  Grupiara,  Guanhães,  Guarac iaba,  
Guarac iama, Guaranésia ,  Guarará,  Iapu,  Ibert ioga,  Ib iá ,  Ib i tiúra  de Minas,  Icara í  de Minas, 
Igarat inga,  Imbé de Minas,  Indaiab ira ,  Ind ianóp olis ,  Ingaí ,  Ipaba,  Ipanema, I taguara,  I taipé, 
I tamarandiba,  I també do  Mato  Dentro ,  I tamonte,  I tanhandu, Itat iaiuçu ,  I tut inga,  Jac into , 
Jaguaraçu ,  Jen ipapo de Minas,  Jequeri ,  Jequita í ,  Jequitibá,  Jesuânia ,  Joanésia ,  Jordânia ,  José 
Gonçalves  de Minas,  José Raydan, Josenópol is ,  Juvení lia ,  Leme do  Prado, L iberdade, L ima 
Duarte,  Lu is lândia ,  Luminárias ,  Machacal is ,  Madre de Deus de Minas,  Mamonas,  Mar de 
Espanha, Mário Campos,  Maripá  de Minas,  Marl iér ia ,  Mata Verde,  Materlândia ,  Matias 
Barbosa,  Matias  Cardoso,  M atipó,  Medeiros,  Mesquita ,  Minas Novas,  Minduri ,  Miradouro, 
Miravânia ,  Moeda, Montalvân ia ,  Monte Alegre de Minas,  Monte Belo ,  Monte Formoso, 
Montezuma, Morro  do  Pi lar,  Mutum, Ninheira ,  Nova Era ,  Novo  Oriente de Minas,  
Novorizonte,  Olaria ,  Olhos -d 'Água,  Ol í mpio Noronha, Ol iveira  Fortes,  Onça de Pitangui , 
Oratórios,  Orizân ia ,  Padre Carvalho,  Pai  Pedro ,  Paiva,  Pa lmópol is ,  Passa  Quatro ,  Passa 
Tempo, Passa -Vinte,  Pat is ,  Patroc ín io  do  Muriaé,  Pau l istas,  Pedra Bonita ,  Pedra  do  Indaiá , 
Pedra  Dourada,  Pedro  Teixeira ,  Pequeri ,  Pequi,  Pescador,  Piau ,  Piedade de Carat inga,  
Piedade do  Rio  Grande, Piedade dos Gerais ,  Piedade de Ponte Nova,  Pingo -d 'Água,  
Pintópol is ,  Pi racema, Piranguçu,  Planura,  Poço Fundo, Pocrane,  Ponto Ch ique,  Ponto  dos 
Volantes,  Pouso  Alto ,  Prat inha,  P residente Bernardes,  Rau l  Soares,  Ressaquinha,  R ibeirão 
Vermelho, R io do  Prado, R io  Doce,  R io  Manso, Rio Novo, R io  Pardo  de Minas,  Rio  Preto ,  Rio 
Vermelho, Rochedo de Minas,  Rosário  da  L imeira ,  Rubel i ta ,  Rubim, Sab inópolis ,  Sa l to  da 
Div isa ,  Santa  Bárbara  d o  Leste,  Santa  Bárbara do Monte Verde,  Santa Bárbara do  Tugúrio ,  
Santa  Cruz  de Minas,  Santa  Cruz  de Sa l inas,  Santa  Cruz  do  Escalvado, Santa  Helena de Minas,  
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Santa Margarida,  Santa Maria  do Salto ,  Santa Maria  do  Suaçu í ,  Santa R ita  de Ib i t ipoca,  Santa 
R ita  d e Jacut inga,  Santa  R ita  de Minas,  Santana de Pirapama, Santana do  Deserto ,  Santana 
do  Garambéu, Santana do  Jacaré,  Santana do  Para íso ,  Santana do  R iacho, Santo  Antônio  do 
Amparo,  Santo  Antônio  do Aventureiro ,  Santo  Antônio  do  Grama, Santo  Antônio do  I també , 
Santo  Antônio  do Jac into , Santo  Antônio  do  Reti ro ,  São Bento Abade, São  Domingos das 
Dores,  São  Domingos do  Prata,  São  Francisco  de Paula ,  São  Francisco do  G lória ,  São  Gonçalo  
do  Pará,  São Gonçalo do  Rio  Preto ,  São João  da  Lagoa,  São  João das Missões,  Sã o João  do 
Oriente,  São  João  do  Pacu í ,  São  João  do  Para íso ,  São  João  Evangelista ,  São  João  
Nepomuceno, São  José da  Varginha,  São  José do Goiabal ,  São  José do  Jacuri ,  São  José do 
Mantimento,  São  Pedro  do  Suaçu í ,  São  Pedro  dos Ferros,  São  Sebast ião  da  Vargem Alegre,  
São  Sebast ião  do  Anta,  São Sebastião do  Maranhão, São Sebastião  do  Oeste,  São  Sebast ião 
do  R io  Verde,  São Thomé das  Letras,  São  V icente de Minas,  Sarzedo, Sem -Peixe,  Senador 
Cortes,  Senador Modest ino  Gonçalves,  Senhora  do  Porto ,  Senhora  dos Remédio s,  Seric i ta ,  
Seri t inga,  Serra  Azu l  de Minas,  Serra  dos Aimorés,  Serran ia ,  Serranópol is  de Minas,  
Serranos,  Setubinha,  S imão Pereira ,  So ledade de Minas,  Taparuba,  Tap iraí ,  Tombos, 
Tupac iguara,  Turmal ina,  Turvolândia ,  Ubaí ,  Ubaporanga,  Umburatiba,  União  de M inas,  
Urucânia ,  Vargem Alegre,  Vargem Grande do  Rio  Pardo, Vered inha,  Vermelho  Novo, V ieiras,  
V irg ín ia  e  V irg inópol is/MG .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  RETIFICAÇÃO  
As  c láusu las  segunda, quarta ,  v iségima nona  e tr igésima terceira  da convenção cole tiva d e  
trabalho celebrada en tre  as  entidades  ora conve nentes ,  ass inada em 29 de junho de 202 3,  
passa ter  a  seguinte  redação:  
 

“CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Ad it ivo  a  Convenção  Co letiva  de Traba lho  abrangerá a (s )  categor ia (s )  
econômica –  comérc io –  e  prof iss ional  –  comerc iár ios  –  que,  v inculadas  ao plano da 
CNC e  CNTC, respectivamente (quadro a que se refere o art .  577,  da CLT) ,  este jam 
inorganizadas  em s indicatos ,  com abrangênc ia terr itor ia l  em Abre  Campo, Acaiaca,  
Água Boa,  Aguani l ,  Águas  Vermelhas,  Aiuruoca,  Alagoa,  Al f redo Vasconcelos ,  Alto 
Caparaó, Alto Jequit ibá,  Alto R io Doce,  Alvare nga, Alv inópol is ,  Am paro do  Serra,  
Andre lândia,  Angelân dia,  Antônio Carlos ,  Antônio Dias ,  Antônio Prado de  Minas,  
Araçaí ,  Arac itaba, Arant ina ,  Arap onga, Araporã ,  Aricanduva, Bambuí ,  Ban deira,  Barã o  
de  Monte  Alto,  Ba rra Long a, Be lmiro Brag a, Be lo Oriente ,  Beri lo,  Berizal ,  Bertópol is ,  
Bias  Fortes ,  Bicas ,  Bocaina  de Minas,  Bom Jardim de  Minas,  Bom Jesus do Galho,  Bom 
Sucesso,  Bonf im, Bonito de  Minas,  Bra únas,  Bu g re ,  Buri t ize i ro,  Cachoeira de  Pajeú,  
Caiana, Camacho, Campo Azul ,  Campos  Altos ,  Cana Verde,  Candeias ,  Cantagalo,  
Caparaó, Caput ira,  Caraí ,  Carangola ,  Carb onita,  Carmésia,  Carmo de  Minas,  Carmo  d o  
Cajuru,  Carmópol is  de  Minas,  Carrancas ,  Carvalhópol is ,  Carvalhos ,  Cascalho Rico,  
Catut i ,  Chácara,  Chalé ,  Chapada do N orte ,  Chiador,  C laraval ,  Coluna, Comerc inho ,  
Conce ição de  Ipanema, Conce ição do Pará,  Conce ição d o R io Verde,  Cônego Marinho,  
Cordis lândia,  Coronel  Murta,  Coronel  Pacheco,  Córrego Fundo, Córrego Novo, Couto de  
Magalhães  de  Minas,  Cr isól i ta,  Cr is tais ,  Cr is t ina,  Cruc i lândia,  Cruz í l ia,  Curral  de  
Dentro,  Descoberto,  Desterro do Melo,  Diogo de  Vasconcelos ,  Dionís io,  Div ino,  
Div inolândia de  Minas,  Div isa Alegre ,  Div isa Nova, Div isópol is ,  Dom Joaquim, Dom  
S i lvér io,  Dom Viçoso,  Dores  de  Guanhães,  Doresópol is ,  Durandé,  Entre  Folhas ,  Espera 
Fe l iz ,  Estre la Dalva,  Estre la do Sul ,  Eugenópol is ,  Ewbank da  Câmara,  Fam a, Fari a  
Lemos,  Fe l íc io  dos  Santos ,  Fe l i sburgo,  Fervedouro,  Florestal ,  Franc isco Badaró,  
Franc iscópol is ,  Fre i Lagonegro,  Fronte ira dos  Vales ,  Fruta de Le ite ,  Funi lândia,  
Gamele iras ,  Goianá, Grupiara,  Guanhães,  Guarac iaba, Guarac iama, Guaranés ia,  
Guarará,  I apu,  Ibert ioga,  Ibiá,  Ibi t iúra de  Minas,  I caraí  de  Minas,  Igarat inga,  Imbé de  
Minas,  Indaiabira,  Indianóp ol is ,  Ingaí ,  Ipa ba, Ipanema,  I taguara,  I taipé ,  
I tamarandiba,  I també do Mato Dentro,  I tamonte,  I tanhandu, I tat iaiuçu,  I tut inga,  
Jac into,  Jaguaraçu,  Jeni papo de  Minas,  Jequeri ,  Jequitaí ,  Jequit ibá,  Jesuânia,  Joanés ia,  
Jordânia,  José  Gonçalves  de  Minas,  José  Raydan, Josenópol is ,  Juvení l ia,  Leme do Prado,  
L iberdade,  L ima Duarte ,  Luis lândia,  Luminárias ,  Machacal is ,  Madre  de  Deus  de  Minas,  
Mamonas,  Mar de  Espa nha, Mário Campos,  Mari pá de  Minas,  Marl iér ia,  Mata Verde,  
Materlândia,  Matias  Barbosa,  Matias  Cardoso,  Matipó,  Medeiros ,  Mesquita,  Minas 
Novas,  Minduri ,  Miradouro,  Miravânia,  Moeda, M ontalvânia,  Monte  Alegre  de  Minas ,  
Monte  Be lo,  Monte Formoso, Montezuma,  Morro do Pi lar ,  Mutum, Ninheira,  Nova Era,  
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Novo Oriente  de  Minas,  Novorizonte ,  Olar ia,  Olhos -d'Água, Ol ímpio No ronha, Ol ive ira  
Fortes ,  Onça de  Pitangui ,  Oratórios ,  Orizânia,  Padre  Carvalho,  Pai  Pedro,  Paiva,  
Palmópol is ,  Passa Quatro,  Passa Tempo, Passa - Vinte ,  Pat is ,  Patroc ínio do Muriaé,  
Paul is tas ,  Pedra Bonita,  Pedra do  Indaiá,  Pedra  Dourada,  Pedro Te ixe ira,  Pequeri ,  
Pequi ,  Pescador,  Piau,  Piedade de  Carat inga,  Pi edade do R io Grande,  Piedade dos  
Gerais ,  Piedade de  Ponte  Nova, Pingo -d'Águ a , Pintópol is ,  Pi r acema, Piranguçu,  
Planura,  Poço Fund o, Pocrane,  Ponto  Chique,  Pont o dos  Volantes ,  Pouso  Alto,  Prat inha ,  
Pres idente  Bernardes ,  Raul  Soares ,  Ressaquinha, R ibe irão Vermelho,  R io do Prado, R io  
Doce,  R io Manso,  R io Novo, R io Pardo de  Minas,  R io Preto,  R io Verme lho,  Rochedo de  
Minas,  Rosário da Limeira,  Rubel i ta,  Rubim, Sabinópol is ,  Salto da Divisa,  Santa 
Bárbara do Leste ,  Santa Bárbara do Monte  Verde,  Santa Bárbara do Tugúrio ,  Santa  
Cruz  de  Minas,  Santa Cruz  de  Sal inas ,  Santa Cruz  d o Escalvado, Santa Helena de  M inas,  
Santa Margarida,  Santa Maria do Salto,  Santa Maria do Suaçuí ,  Santa R ita de  Ibi t ipoca,  
Santa R ita de  Jacut inga,  Santa Rita de  Minas, Santana de  Pirapama, Santana d o  
Deserto,  Santana do Garambéu, Santana do Jaca ré ,  Santana do Paraíso,  Santana do  
R iacho,  Santo Antônio do Amparo ,  Santo Antôni o do Aventure iro,  Santo Antônio d o  
Grama, Santo Antônio do Itambé, Santo Antônio do Jac into,  Santo Antônio do Ret i ro,  
São Bento Abade, São Domingos  das  Dores ,  São Domingos  do Prata,  São Franc isco de  
Paula,  São  Franc i sco do G lór ia,  São Gonçalo do  Pará,  São  Gonçalo do R io Preto,  São  
João da Lag oa, São João das  Missões ,  São João do Oriente ,  São João do Pacuí ,  São Joã o  
do Paraíso,  São João Evangel is ta,  São João Nepo muceno, São José  da Varginha, São  
José  do Goiabal ,  São Jo sé  do Jacuri ,  São José do Mantimento,  São Pedro do Suaçuí ,  São 
Pedro dos  Ferros ,  São Sebast ião da Vargem Alegre ,  São Sebast ião do Anta,  São 
Sebast ião do Maranhão, São Sebast ião do  Oeste ,  São Sebast ião do R io Verde,  São 
Thomé das  Letras ,  São Vicente  de  Mina s,  Sarzedo, Sem -Peixe ,  Senador Cortes ,  Senador 
Modest ino Gonçalves ,  Senhora do Porto,  Senhora dos  Remédios ,  Ser ici ta,  Ser i t inga,  
Serra Azul  de  Minas,  Serra dos  Aimorés ,  Serrani a,  Serranópol is  de  Minas,  Serranos,  
Setubinha, S imão Pereira,  Soledade de  Minas,  Taparuba, Tapiraí ,  Tombos,  
Tupac iguara,  Turmal ina,  Turvolândia,  Ubaí ,  Ubapo ranga, Umbur at iba,  União de  Minas ,  
Urucânia,  Vargem Alegre ,  Vargem Grande d o R io Pardo,  Veredinha, Vermelho Novo ,  
V ie i ras ,  V irgínia e  V irginópol is/MG .”   
 
 
 
 
“CLÁUSULA QUARTA –  REGIME ESPECIAL DE  PISO SALARIAL –  (REPIS)  PARA AS  MICRO 
EMPRESAS –  ME E  EMPRESAS DE  PEQUENO PORTE  –  EPP 
Objetivando  dar  tratamento  d iferenc iado  e favorec ido  às  microempresas  (ME’s )  e  
Empresas  de Pequeno  Porte (EPP’s ) ,  ass im conceituadas  na  Lei  Complementa r  nº 
123/2006,  que trata  do  “Simples Nac iona l” ,  f ica  ins titu ído  o  Regime Especial  de Piso 
Salar ial  –  REPIS ,  que será  reg ido  pelas  normas  a  segu ir  es tabelec idas :  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
As  entidades  convenentes  es tabelecem que o  p iso  sa lar ia l  a  ser  pago  à  categor ia 
prof iss iona l  e  de ingresso  dos  empregados  das  empresas  que ader irem ao  REPIS,  a part i r  
de  1º de  janeiro de  2023 ,  será  de R$1.354,58 (hum mi l ,  t rezentos  e  c inquenta e  quatro 
reais  e  cinquenta e  oi to centavos) .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para ader ir  ao REPIS,  as  empresas enquadradas  na  forma do  caput deverão requerer 
d iretamente à  entidade patrona l  convenente a  exped ição  do  CERTIFICADO DE  ADESÃO 
AO REPIS ,  na  forma do  d isposto  na  c láusula tr igés ima quinta ,  requer imento  este que 
deverá  ser  ass inado  por  sóc io  da  empresa  ou  pelo contab i l is ta  responsável  e  conter  as 
segu intes  in formações :  
 
I .  razão  soc ia l ;  
I I .  número  de inscr ição  no  CNPJ;  
I I I .  dec laração  de que a  receita  aufer ida no ano -ca lendár io  v igente ou  proporc iona l 
ao  mês  da  dec laração  permite enquadrar  a  empresa  como MICROEMPRESA (ME) ou 
Empresa  de Pequeno  Porte (EPP),  no  Reg ime Espec ia l  de P iso  Sa lar ia l  –  REPIS/2023;  
IV .  compromisso  e  comprovação  do  cumpr imento  integra l  da  present e Convenção 
Co letiva  de Traba lho  ( formulár io  padrão);  
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V.  comprovante de reco lh imento  da  Contr ibu ição  Ass is tenc ia l ,  p rev is ta  na  c láusu la 
tr igés ima quarta ,  e  da  taxa  para  uti l ização  do  REPIS ,  prev is ta  no  parágrafo  terceiro  
desta  c láusu la .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
F ica  ins titu ída  a  TAXA PARA UTIL IZAÇÃO DO REPIS ,  no  importe de R$13,00 ( treze  reais)  
por  empregado ,  importânc ia que deverá  ser  reco lh ida  pela  empresa  aderente até  o dia 
30 de  julho  de  2 023 ,  a través  de gu ias  própr ias  fornec idas  pela  Entidade Prof iss iona l ,  
sob  pena  de multa  no  importe de R$200,00 (duzentos  reais )  mult ip l icado  pelo  tota l  de 
traba lhadores  da  empresa ,  conforme a  GFIP  do  mês  de ins titu ição  do  REPIS,  que será  
destinada  integra lmen te à  Entidade S ind ica l  Labora l  s ignatár ia ,  e  será cumulada com 
as  multas  previstas  no parágrafo sét imo desta c láusula .  
 
PARÁGRAFO QUARTO 
A entidade s ind ica l  patrona l deverá  encaminhar  à entidade s ind ica l  prof iss iona l  cóp ia  
da  so l ic i tação ,  acompanhada de cóp ia  da  documentação  de que trata  o  parágrafo  
segundo,  inc isos  I ,  I I ,  I I I ,  IV  e  V ,  desta  Convenção  Co letiva  de Traba lho ,  cu jo  env io  será 
fe ito  de forma eletrôn ica .  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Desde que constatada  a  regu lar idade de s ituação  das empres as  so l ic i tantes ,  ambas  as  
entidades  –  p ro f iss iona l  e  patrona l  –  deverão ,  em conjunto ,  fornecer  o  CERTIFICADO DE 
ADESÃO AO REPIS ,  no  prazo  máximo de até 20 (v inte)  d ias  úteis ,  contados  a  partir  da  
data  de receb imento  da  so l ic i tação  pelo  s ind icato  patrona l ,  dev idamente acompanhada 
da  documentação  exig ida .  Em se constatando  qua lquer  i r regu lar idade,  a empresa deverá  
ser  comunicada  para  que regu lar ize sua  s ituação,  no  prazo  máximo de 10 (dez)  d ias  
úteis .  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
Atend idos  todos  os  requ is itos ,  as  empresa s  receberão  da  entidade s ind ica l  patrona l  
correspondente,  sem qua lquer  ônus  e com va l idade co inc idente com a  da  presente norma 
co letiva ,  cert i f icado de enquadramento  no reg ime espec ia l  de p iso sa lar ia l –  
CERTIFICADO DE  ADESÃO AO REPIS ,  que lhes  facu ltará ,  a part i r  de  1º/1/20 23 até  
31/12 /20 23 ,  a  prática  do  sa lár io  prev is to  no  parágrafo  pr imeiro .   
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
A  empresa  que uti l izar  do  REPIS sem que tenha obt ido  o  Cert i ficado de Adesão  de que 
trata  o  parágrafo  segundo  desta  c láusu la ,  incorrerá  em multa  d e R$1.000,00 (hum mi l  
reais ) ,  que será  destinada  integra lmente à  Entidade S ind ica l  Patrona l  s ignatár ia ,  a lém 
da  multa  de R$1.000,00 (hum mi l  reais )  a  favor  do  empregado  prejud icado,  cumulativa  
por  cada  in fração, sendo cumulada, ainda,  com a multa prevista no parágrafo terce iro 
desta c láusula .  
 
PARÁGRAFO OITAVO 
Fica  es tabelec ido  que as Microempresas  –  ME’s  e as  Empresas  de Pequeno Porte –  EPP’s  
que não  ader irem ou  não  obtiverem o  CERTIFICADO DE  ADESÃO AO REPIS/2023  terão  
que pagar  o  p iso  sa lar ia l  na  conformidade do  prev is to  na  c láusula terce ira  desta  
Convenção  Co letiva  de Traba lho . ”  

 
 
“CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  RELAÇÃO DE  FUNCIONÁRIOS  
As  em presas  do comércio vare j i s ta e atacadis ta de  gêneros  al imentíc ios (exceto comérc io 
v are j i s ta de  supermercados  e  hipermercados )  e  do comérc io em geral  somente poderão  
se benef ic iar  das  d ispos ições  contidas  respectivamente nas  c láusulas  v igés ima sétima e  
v igés ima oitava  desta  Convenção  Co letiva  de Traba lho  (traba lho  no  fer iado),  desde que:  
 
I .  Encaminhe,  v ia  e -mai l  (s indical@fecomerc iar iosmg.org.br ) ,  re lação  dos 

func ionár ios , de cada um dos seus  es tabelec imentos ,  que traba lharão  nos fer iados 
autorizados  nas  c láusulas  v igés ima sét ima e  v igés ima oitava desta convenção ,  com 
antecedênc ia  de 5 (c inco) dias  do  respectivo  fer iado ,  acompanhada do  comprovante 
de pagamento  da  taxa  a  que se refere o  inc iso  I I ;  

mailto:sindical@fecomerciariosmg.org.br
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I I .  Efetue o  pagamento  da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO  no 
importe de R$13,00 ( treze  reais )  por  empregado e  pe lo fer iado trabalhado ,  
importânc ia  que deverá  s er  reco lh ida  com antecedênc ia  de 5 (c inco)  dias  do 
respectivo  fer iado ,  através  de gu ias  própr ias  fornec idas  pela  Entidade Prof iss iona l .  

I I I .  As  empresas  se obr igam, quando  so l ic i tadas ,  a  apresentarem à FECOMÉRCIARIOS -
MG, no prazo de  10 (dez)  dias ,  cóp ias  das  gu ias  GFIP  e/ou  RAIS .  

 
PARÁGRAFO ÚNICO –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
A empresa  que ut i l i zar  da  mão de  obra  de  seus  empregados  no feriado,  sem que tenha 
cumpr ido as  obr igações cont idas  nos  incisos  I ,  I I  e  I I I  do  caput  des ta  c láusu la,  incorrerá 
em multa ,  no  importe  de  R$ 200,0 0 (duzentos rea is )  mult ip licado pe lo  tota l  de 
trabalhadores  da  empresa,  conforme a  GFIP do mês  do respect ivo  fer iado,  que será  
dest inada integra lmente  à Ent idade S ind ica l  Labora l  s ignatár ia,  e  será  cumulada com a 
multas prev is ta no parágrafo  décimo pr imeiro  das  c láusu las  v i gés ima sét ima e  vigésima 
o i tava .” 
 
 
“CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As  empresas ,  como intermediár ias ,  descontarão da  remuneração  de todos  os  seus 
empregados ,  a  importânc ia de 6% (se is  por  cento) do salár io do mês  de julho de  2023 ,  
respeitado  o  l imite máximo de R$120,0 0 ( cento e  v inte  reais ) ,  reco lhendo  os  va lores  em 
pro l  da  Entidade S ind ica l  Prof iss iona l ,  a  t í tu lo de contr ibu ição  ass is tenc ia l ,  como 
del iberada  e aprovada  pela  Assembleia  Gera l ,  conforme artigo  8 da  Convenção  95 da  
OIT ,  e  na forma do  Acordo  Jud ic ia l  f i rmado pela  Entidade S ind ica l  Patrona l  com o  
Min is tér io  Púb l ico  do  Traba lho ,  na  Ação  C iv i l  Púb l ica  nº  002.312 - 05.2 012. 503.0 006,  que  
tramitou  perante a  6ª Vara  do  Traba lho  de Belo  Hor izonte/MG e em conformidade com 
a  Mediação  conduz ida pelo  Min is tér io  Púb l ico do  Traba lho  da  3ª Reg ião ,  processo  PA -
MED 002433.20 18.03 . 000/0,  rea l izando o reco lh imento  através  de gu ias própr ias 
fornec idas  pela  Entidade Prof iss iona l ,  até  16 de  agosto de  2023 .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Fica  assegurado  o  d ire ito  de opos ição  dos  traba lhadores  não  s ind ica l izados  quanto  à  
contr ibu ição  prev is ta  nesta  c láusu la ,  que poderá  ser  manifestado  sem l imitação  
tempora l –  desde que no  curso  da  v igênc ia  do  ins trumento normativo  respectivo  e sem 
preju ízo  de p le ito  em ações  ind iv idua is  –  bem como sem formal idades  espec íf icas ,  sendo  
expressamente admitida  a  opos ição  manifestada  por  escr ito  pelo  traba lhador  junto  à 
empresa  empregadora  incumbida do  reco lh imento  ou ,  d iretamente,  ao S ind icato  
Prof iss iona l ,  pessoa lmente ou  através  de correspondênc ia ,  devendo  o  S ind icato 
Prof iss iona l  devo lver  a  quantia  ao  traba lhador  correl ativo ,  acaso  tenha  s ido  a  mesma 
equ ivocadamente descontada  do  sa lár io  e  efeti vamente reco lh ida  em proveito  da  
Entidade S ind ica l .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Dentro de 15 (qu inze) d ias  do  desconto ,  as  empresas encaminharão  à Entidade 
Prof iss iona l  cóp ias  de comprovaç ão dos  reco lh imentos  dos  va lores ,  acompanhadas das  
re lações  de empregados  contr ibu intes ,  das  qua is constem os  sa lár ios  anter iores  e  os 
corr ig idos .  
 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
O reco lh imento  dos  va lores a lém dos  prazos  es tabelec idos  será  acresc ido  de multa  de 
2% (do is  por  cento) ,  ju ros  moratór ios  e  atua l ização  monetár ia  pela  var iação  do  INPC. ”  

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA QUARTA –  RATIFICAÇÃO D A CCT  
Ficam rat i f icadas  todas  as  demais  c láusulas  d a conv enção coletiva  de trab alho celebrada  entre  
as  entidades  ora convenentes ,  ass inada em 29 de junho de 2023 .  
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OUTRAS DISPOSIÇÕES 
 
CLÁUSULA QUINTA –  EFE ITOS 
E ,  para que produza seus  jur íd icos  efe itos ,  o  presente Termo Adit ivo  a Con venção Cole tiva d e  
Trabalho foi  lavra da em 2 (duas)  v ias  de igua l  form a e  teor ,  e  começa a  produz ir  seus  jur íd icos  
efe itos  a  partir  da sua ass inatura,  independenteme nte de reg is tro ou depós ito junto ao órgão 
local  do Minis tér io  do Trabalho,  a inda que por  mei o do Sis tema Mediad or.  
 

Belo Hor izonte,  01 de agosto de 2 023.  
 
 
 
 
 

F E DER A ÇÃ O  DO S  E M PR E G A DO S  NO  CO M ÉR CIO  E  
CO NG Ê NE R ES  DO  ES T A DO  DE  M INAS  G ER A IS  

LE VI  F E R NA NDE S  P INT O 
P r es idente 

F E DER A ÇÃ O  DO  CO M ÉR CIO  DE  B E NS ,  S ER VIÇO S  
E  T UR ISM O  D O  E ST A DO  DE  M INAS  G ER A IS  

NA DIM  E L IA S  DO NA T O  F ILHO  
P r es idente 
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